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INTRODUÇÃO: A presente pesquisa possui como objetivo abordar a atual situação dos 
povos indígenas no contexto do direito brasileiro, enfrentando e debatendo as garantias dessas 
comunidades perante as leis brasileiras. Procede-se um enfrentamento acerca do que os 
juristas e a comunidade civil têm feito para que os índios tenham a possibilidade de continuar 
a existir, perpetuando a sua cultura, tradições e costumes. Nos últimos quinhentos anos, houve 
um extermínio da população indígena brasileira, e este pequeno número de índios existente no 
Brasil sofre com o desamparo jurídico em relação aos seus direitos. Constata-se que décadas 
atrás os problemas indígenas não preocupavam a sociedade brasileira e os juristas da época, 
pois antes da Constituição de 1988 os povos indígenas eram entendidos pelo sistema jurídico 
como povos em transição que seriam integrados no sistema como pessoas, por isso a 
invisibilidade de seus direitos. Somente a partir da Constituição Brasileira de 1988, foi 
reconhecida: a organização social, costumes, a língua, crença e tradições dos povos indígenas, 
além do direito originário sobre as terras que habitavam. Os povos indígenas tentam resistir à 
extinção não só física, mas também cultural, a cada dia os índios tentam resguardar o seu 
estilo de vida, o seu modo de viver, em síntese, o seu diferencial, que é a sua cultura. Na 
busca incessante pela igualdade, os indígenas continuam reprimidos às leis brasileiras, os 
índios são historicamente submetidos à tutela, pois o Código Civil considera-os: relativamente 
incapazes, pois precisam ser tutelados pelo Estado até se incorporar ao modo de vida da 
sociedade brasileira. Destaca-se que a legislação brasileira é a mais complexa e abrangente, 
não necessariamente a mais protetora das legislações latino-americanas, portanto, verifica-se 
que a diplomacia brasileira é conhecida como uma das mais duras em relação às questões 
indígenas. Observa-se, entretanto, que nestes últimos séculos de lutas em busca da 
sobrevivência, os povos indígenas através da Constituição Brasileira, alcançaram o direito de 
continuar a ser índio, e poder habitar as suas terras com a única intenção de proteger as suas 
tradições. MATERIAL E MÉTODOS: A investigação caracteriza-se como pesquisa 
exploratória e descritiva. Desenvolve-se uma pesquisa bibliográfica, cuja mostra para o estudo 
é averiguar a situação atual das comunidades indígenas perante as leis brasileiras. 
DISCUSSÃO/CONCLUSÃO: Entretanto, mesmo com inúmeros casos de violência contra os 
índios, constata-se que neste novo século, as comunidades indígenas estão resistindo e 
continuam a eternizar a sua história. Atualmente o tema sobrevivência indígena tomou 
relevância perante a sociedade civil, juristas e pesquisadores que expõe os direitos destes 
povos, com a finalidade de protegê-los e propiciar a continuidade de um povo. Neste contexto 
é fundamental o papel do Estado frente à proteção dos direitos destas comunidades 
tradicionais. O governo brasileiro deve implantar medidas de proteção ao direito dos 
indígenas, possibilitando sua inserção na sociedade, ao mesmo tempo em que respeitem as 
suas tradições e costumes típicos da sua história, através de legislações voltadas a proteção 
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dessas comunidades, mas especialmente, fomentando o seu desenvolvimento humano e social, 
para que sejam reconhecidos e gozem do status de cidadãos brasileiros.  


